[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 184 do Regimento Interno, conjugado com o art. 50 da Constituição Federal, art. 55, § 2º da Constituição Estadual, e art. 58, § 1º, da Lei Orgânica do Município que, ouvida a Mesa Diretora, seja solicitada ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte informação em relação ao quiosque da Praça Reneu Geraldino Mertz:

- Qual o valor investido pelo cessionário na obra de ampliação do quiosque, tendo em vista a Lei Municipal nº 4.868/2013, alterada pela Lei Municipal nº 4.892/2014, que ampliou o prazo de concessão de uso oneroso de bem público para 10 (dez) anos.

Três Passos, 19 de março de 2015.

Carlito Sommer

Jair Locatelli

Leomar Koester
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